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LEI MUNICIPAL. N" 2.335 DE 20 DE MAIO DE 2025.

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATíCIOS DE SUCUMBÊruCIE AOS
PROCURADORES PÚBLICOS NAS CAUSAS EM

QUE FOR PARTE O MUNICíPIO DE POCONÉlMT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, JONAS EDUARDO DE

QUEIROZ MORAES, ESTADO DE MATO CROSSO, FAZ SABER QUE A CÂMARA
MUNICIPAL APROVA E ELE SANCIONA A SECUINTE LEI:

Art.I" Os honorários advocatÍcios de sucumbência, nas causas em
que for parte vencedora o MunicÍpio de Pocon é/MT, bem como os honorários da
cobrança judicial da dÍvida ativa do Município de Poconé/MT, pertencem aos
procuradores públicos municipais, conforme dispõe esta Lei.

fl" É direito dos procuradores públicos, sejam eles titulares de
cargo efetivo, investidos por meio de concurso, ou aqueles nomeados para cargo
em comissão ou de confiança, o recebimento dos honorários de sucumbência.

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, são considerados advogados
públicos, os titulares do cargo de procurador jurídico, sejam eles providos por
meio de concurso público ou nomeação em cargo comissionado, pertencentes
ao Quadro de Servidores do Município de Poconé/MT.

Art. 3o Os va lores referentes aos honorá rios por sucu m bência serão
recolhidos e depositados obrigatoriamente em conta especial a ser aberta e
mantida em instituição oficial de crédito, sob a denominação de Honorários de
Sucumbência, gerenciada pela Procuradoria JurÍdica Municipal, cabendo a

obrigação de prestar contas aos procuradores beneficiários, quando solicitado.

Art. 4" Fica criado o Fundo Municipal de Honorários de
Sucumbência da Procuradoria Jurídica Municipal, destinado a receber e
gerenciar os valores recolhidos a título de honorários advocatícios de
sucumbência. O Fundo será administrado pela Procuradoria Jurídica Municipal,
e seus. recursos serão utilizados exclusivamente para o pagamento dos
honorários aos procuradores municipais, na forma estabelecida nesta Lei.
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Art. 5o Os procuradores do município atuantes no processo
deverão requerer que os honorários advocatícios sejam objeto de alvará
apartado.

§I" Quando se tratar de alvará eletrônico ou automatizado, deverão
fornecer os dados bancários da conta a ser aberta, prevista no art.3" desta Lei.

§2" Quando se tratar de alvará físico, deverá ser providenciado o
depósito ou transferência em no máximo O5 dias úteis para a conta a ser aberta,
consoante previsão do artigo 3" desta Lei.

Art.6" Os honorários advocatícios de sucumbência serão apurados
pela Procuradoria Jurídica Municipal e pagos até o quinto dia útil do mês
subsequente aos procuradores.

Parágrafo único. Os honorários de sucumbência não constituem
encargo ao erário, sendo pagos, exclusivamente, pela parte sLlcumbente ou
devedora, adversa ao MunicÍpio nas demandas judiciais.

Art. 7o Fica designada a Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e finanças, para os fins operacionais e específicos de pagamento
dos hcnorários de sucumbência.

Art. 8o A verba honorária prevista nesta Lei não se incorpora aos
vencimentos dos Procuradores JurÍdicos, não servindo como base de cálculo
para adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem.

Parágrafo único. Os honorários de sucumbência serão
ôonsiderados para fins do teto previsto no inciso Xl do art.37 da Constituição
Federal.

Art. 9o É nula qualquer disposição, cláusula, regulamentação ou
ato administrativo que retire dos procuradores públicos municipais o direito ao
recebimento dos honorários advocatícios de sucumbência.

Art. IO Esta Lei entra ern vigor na data de sua publicação,
revogânclo as disposições em contrário.

Piefeitura Municipal de Poconé/MT, em 26 de maio de 2025.

SONAS EDUARDO DE QUETROZ MORAES

Prefeito Municipal de Poconé
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serviÇos) conl toda a infraestrutura adequada e em conformidade

com os critérios e exigências técnicas de obras civis.

LoCATÁRlor Prefeitura Municipal de Planalto dâ Serra - MT. LO-

CADORA: CREUSABRABOSA DE REZENDE,portadora da Cé-

dula de ldentidade RG n. 0L42768-7 SSP/MT ê do CpF n.

42O.418.80L-04. VALOR GLOBALIR$21.600,O0 (vinte unr mil

e seiscentos reais).Ratifico a lnexigibilidade de Licitação ns

002/2025com base no art.74, V da Lei Federal ne 14.133/2021, e
na justificativa e parecêr jurídico apensados ao referido processo.

Em 27 de maio de 2025. NATAL ALVES DE ASSI§ SOBRI-
NHO - PREFEITO MUNICIPAL.

PR§T§ITURÀ MUNIflIPÂL Dfr P*C*NT

SETOR DE LlClrAçÃO
tNEXIGtBtLIDADE DE LlClrAÇÃO N'O2OI2O25

RATI FICAçÀO DE JUsTI F ICATIVA

0 Prefeito Municipal, Sr, Jonas Eduardo de Queiroz Moraes, tendo
em vista a justificativa apresentada pêla Sêcretaria Municípal de

Ação Social Emprego e Renda e pelo parecer da Procuradoria Ju-
rídica e fiscal do Município, sobre a contrataçáo direta, por meio
de inexigibilidade de licitação, fulcrada no inciso V, do art. 74 da

Lei n. 14.133/21, que tem como objeto a "LOCAÇÃo DÉ IMO-
vEL URBANO PARA TNSTALAçÃO E FUNCIONAMENTO DO

LABORATóRIO DE INFOMÁTICA", de propriedade de REGINAL-

DO GUIMARÃES, CPF NE: XXX.XXX,XXX.XX E CECILIA MARIA DE

AS5l5 E SILVA GUIMARÃES, Cpr: XXX.XXX.XXX-XX, perfazendo o

valor total da locação em R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais)
rêfêrente a 12 (doze) r'neses, resolve, RATIFICAR a justificativa
apresentada, e ordenar sua publicação ern cumprimento ao dis-
posto no arl.72 da supracitado diploma legal.

Poconé, 26 de maio de 2025.

Jonas Eduardo de Queiroz Moraes

Prefeito Municipal

SETOR DE LICITAçÁO
tNEXI6tBtLtDADE DE LICITAçÃO N"Ol.9/2O25

RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA

O Prefeito Municipal, Sr. Jonãs Eduardo de Queiroz Moraes, tendo
em vista a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de

Educaçâo e a e pelo parecer da Procurador"ia Jurídica do MunicÊ
pio, sobre a contrataçáo direta, com inexigibilidade de licitação,
Íulcrada no inciso V, do art. 74 da Lei n. 14.133/2L, que tem como
objeto a "LocAÇÃo DÊ tMovEL pARA INSTALAÇÂO E FUN-
CIONAMÊNTO DAS SALAS ANEXAS §A ESCOLA MUNICIPAL
NO55A SENHORA APARECIDA E A CRECHE MUNICIPAL §E-
BÁSTIANA GERMANA", de propriedade da empresa Missão da

Ordem Terceira Regular de Sáo Francisco do Brasil, inscrita no
CNPJ no 48,70L.17110001-36, perfazendo o valor total da locação
em R$ 30.000,00 (trinta nrilreais) referente a L0 (dez) meses, re-
solve, RATIFICAR à justificativa apresentada, e ordenar sua publi-
cação em cumprirnênto ao disposto no art. 72 do supracitado di-
ploma legal.

Poconé, 26 de maio de 2025.

Jonas Eduardo de Queiroz Moraes

Prefeito Municipal

PREFEITURA

LÊI MUNICIPÀL N9 2.335 DE ?O DE MAIO DE 2025.

DISPóÉ SOBRE O PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCA-

Tíclos DE SUCUMBÊNCIA AO5 PROCURADORES PÚBLICOS

NAS CAUSAS EM QUE FOR PARTE O MUNICíPIO DE POCONÉ/

MT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POCONÉ, JONAS EDUARDO DE QUEI.

ROZ MORAES, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CÂ-

MARA MUNICIPAL APROVA E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. le Os honorários advocatícios de sucumbência, nas causâs

em quê for parte vencedora o Município de Poconé/MT, bem como

os honorários da cobrança judicial da dívida ativa do Município

de Poconé/MT, peftencem aos ptocuradores públicos municipais,

conÍorme dispôe esta Lei.

§le É direito dos procuradores públicos, sejam eles titulares de

cargo efetivo, ínvestidos por tneio de concurso, ou aqueles nome-

ados para cargo em comissâo ou de confiança, o recebimento dos

honorários de sucumbência.

Art. 2e Para os efeitos desta Lei, são considerados advogados
públícos, os titulares do cargo de procurador jurídico, sejam eles
providos por meío de concurso público ou nomeação em cargo co-

nrissionado, pertencêntês ao Quadro de Servidores do Município

de Poconé/MT.

Art. 3s Os valores referentes aos honorários por sucumbência se-

rão recolhidos e depositados obrigatoriamente em conta especial

ã ser aberta ê mantida em instituição oficial de créclito, sokr a de-

nominação de Honorários de Sucumbência, gerenciacla pela Pro-

curadoria Jurídica Municipal, cabendo a obrigaçâo de prestar con-
tas aos procuradores beneficiários, quando solicitado.

Art. 4s Fica criado o Fundo Municipal de Honorários de Sucum-
bêncía da Procuradoria Jurídica Municipal, destinado a receber e
gerenciar os valores recolhidos a títlrlo de honorários advocatícios

de sucurnbência. O Fundo será admitristrado pela Procuradoria Ju-
rídica Municipal, e seus recursos serâo utilizados exclusivarnente
pôrô o pagamento dos honorários aos procuradores municipais,
na forma estabelecida nesta Lei.

Ârt. 5e Os procuradores do município atuantes no processo deve-
rão requerer que os honorários advocatícios sejam objeto de al-

vará apartado,

§le Quôndo se tratar de alvará eletrônico ou autonratizado, deve-
râo fornecer os dados bancários da conta a ser aberta, prevista

no 4ft. 3a desta Lei,

§2q Quando se tratar de alvará físico, deverá ser providenciado
o depósito ou transferência em no máximo 05 dias úteis para a

(ontâ â ser aberta, consôarltê previsáo do artigo 3s desta Lei.

Art. 6e Os honorários advocatícios de sucumbência serão apura-
dos pela Procuradoria Jurídica Municipal e pagos até o quinto dia

útil do mês subseqr.rente aos procuradores.

: Parágrafo único. Os honorários de sucumbência náo constituern
, encargo ao erário, sendo pagos, exclusivamente, pela parte su-
: cunrbente ou devedora, adversa ao Município nas dernandas judi-

ciais.

: nrt. zs Fica designada a Secretaria Municipal cle Administraçáo,
: Planejamento e finanças, para os fins operacioltais e especíÍicos

: de pagamento dos honorários de sucurnbência.

; Art, 8e A verba honorária prevista nesta Lei não se incorpora aos

: vencimentos dos Procuradores Jurídicos, não Eervindo como base

: de cálculo para adicionais, gratificações ou qualquer outra vanta-
gem,
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Parágrafo único. Os honorários de sucunrbência serão conside-

rados para fins rJo teto previsto no inciso Xl clo art. 37 da Consti-

tuição Federal.

Art. 9e E nuta qualquer disposição, cláusula, regulamentaÇáo ou

ato administrativo que retire dos procuradores públicos munici-
pais o direito ao recebimento dos honorários advocatícios de su'
cumbência.

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revo-
gando as disposiçôes em contrário.

Prefeitura Municipal de Poconé/MT, em 26 de nTaio de 2025.

JONAS EDUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefeito Municipal de Poconé

PREFEITURA
tEI MUNICIPÂL NO 2,336 DE 20 DE MAIO DE 2025.

INSTITUI, NO ÂMBITO DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE EN.
SINO DE POCONÉ O SISTEMA DE AVALIAçÂO EDUCACIONAL
DE POCONÉ. SAEP.

O PREFEITO I\4UNICIPAL DE POCONÉ, JONAS EDUARDO DE QUEI-

ROZ MOMES, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CÂ.

MARA MUNICIPAL APROVA E ELE §ANCIONA A SEGUINTÊ LEII

Art, ls Fica instituíc1o o Sistema de Avaliaçâo Educacional de Po-

coné - SAEP com a finalidade de avaliar e monitorar a qualidade,

a equidade e a eficiência das etâpas da educaçáo básica sob res-
ponsabilidade do município.

Art. 2s O SAEP é um sistema de avaliaçâo externâ em larga es-
cala, composto por urn conjunto de instrumentos e indicadores, e
que tenl por olrjetivos, no âmbito da Educação Básica:

| - Produzir indicadores educacionais para a rede pública nrunici-
pal, tendo em vista a manutenção da comparabilidade dos dados,
permitindo, assim, o incremento das séries históricas;

ll - Avaliar a qualidade, a equidade e a eficiência da educação de-
senvolvlda na rede pública municípal;

lll - Subsidiar a elaboração, o monitoramento e o aprimoramento
de políticas públicas em eclucação baseadas em evidências, corn

vistas ao desenvolvimento social e econômico de Poconé;

lV - Desenvolver competência técnica e científica na área de ava-
liaçôo'educacional, ativando o intercâmbio e parcerias entre o Po-

der Público Municipal e organizações da sociedade civil.

V - Fornecer os resultados de aprendizagem em Língua Portugue-
sâ, Mâtemática e nos outros compünentes curriculares dêfínidos
no currículo oficial, de cada escola da rede pública municipal, pa-

ra a composição do ínclice de Desenvolvimento da Educaçâo de
Poconé (IDEP), como um dos critérios de acompanhamento da§
r,1etâs à serem atingidas pelas escolaS;

Vl - Estipular nretas de evoluçâo a serêm alcançadas pelas esco-
las a cada erliçâo e comparãr o desernpenho de escolas de perfil
semelhante em complexidade, vulnerabilidade e modalidacie de

ensíno (lntegral ou Parcial);

Vll - aprimorar o planejamento pedagógico das escolas, mediante
a análise dos resultados.e a comparãção entre os resuÍtados obti-
dos pela escola e os objetivos dela;

Vlll - disponibilizar os resultados de cada escola à populacâo ern
geral, condição essencial para o acompanhamento do ensino mi-
nistrado nas escolas da rede pública municipal, resultando erÍl ur)
estímulo à participação da sociedade civil na busca pela melhoria
da qualidade cJo aproveitamento escolar; e

lX - Desenvolver competências técnica e científica na área de

Avaliaçào da Eclucação Básica no município de Poconé, Íortale-

, cendo a cooperação entre o Poder Público Municipal e organíza-

ções da sociedade civil voltadas para a educaçáo e a pesquisa ci-

;entífica.

: Art. 3e A participação no SAEP será de caráter obrigatório para

todas as unidades escolares da rede pública mr'rnicipal de Poconé

I que deveráo envidar esforços para garantir a participaçâo de to-

, dos os estudantes nratriculados nos têstes cognitivos.
:

Art. as Serão aplicados, em fornrato censitário, os seguintes ins-

'trumentos::

i I - Questionário Eletrônico do Diretor, em toclas das escolas da re-

: de pública municipal;

, ll - Questionário Eletrônico do Professor, parô os docentes das es-

colas públicas murricipais;
i

, lll - Questiorrário do Aluno, nas turmas de 5s ano e 9!) ano do En-

: sino Fundamental;

, tV - festes cognitivos de Língua Portuguesa e Maternática, seguin-
; do as Matrizes de Referência do Sistema de Avaliaçâo da Educa-

: ção Básica (SAEB) realizado pelo Ministério da EducaÇáo, para to-

: dos os estudantes do ensino fundamental das escolas da r"ede pú-

I lrlica nrunicipal de Poconé.

Paráqrafo único: Serâo realizados anualmênte no mínimo duês
: ediçôes do SAEP, sendo uma avaliaçiio diagnóstica de etrtrada e

I uma avaliaçâo somativa de saída.

: Art. 5a Fica definido o Painel de lndicadores parâ o monitoramen-
, to das aprendizagens dôs estudantes da rede pública municipal
, de Poconé constituído por indicadores e resultados de aprendiza-

gem dos estudantes nas avalia(ões do:

| - Sistema de Avaliação Êducacional de Poconé.

, ll - Sistema cle Avaliaçâo da Educação de Mato Grosso - Avalia -
MT,

lll - Sirtum cle Avaliaçâo da Educação Básica - SAEB.

, AÉ.6s Os gestores e professores das unidacles escolares ria recie

pública municipal deverâo utilizar os resultados de aprendizagem
e indicad<lres do Painel de lndicadores para estabelecer metas Ce

melhoria e avanço das aprendizagens no Plano de Gestâo da Es-

, cola e para a recuperação e recomposição das aprendizagens.
a

: AÉ, 7e tica a Secretaria Municipal de Educação autorizada a re-
: alizar parcerias com instituiçôes públicas e organÍzaçôes da soci-
, eclade civil com experiência e atuaçâo da área de avaliaçáo edr.r-
icacional.

: Art. 8e Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

, Prefeitura Municipal de Poconé/MT, efi 26 cje maio de2Q25.

JONAS §DUARDO DE QUEIROZ MORAES

Prefeito Municipal de Poconé

PREFEITURA
LEI MUNICIPAL N9 2.338 DE 22 DE MAIO DÊ 2025.

DI§PÕE SOBRE REALINHAMENTO, CORREÇÂO NA§ TABE.
LÂS SALARIAIS ÂNEXO§ II, I]I, IV DA LE] MUNICIPÂL NE

2,263 DE 19 DE MARçO DE 2024, DOs SERVIDORHS PÚBLI-
COS DI\ CÀMARA MUNICIPAL DE POCONÉ.T,ÍT.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE POCONE, JONAS EDUARDO DE QUí:l-
ROZ MORAES, ESTADO DE MATO GROSSO, T-AZ SABER QIJE A CÀ.

MARA MUNICIPAI- APROVA E ELE SANÇIONA A SEGUII'II'E LEI:
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